
TERMO DE JUSTIFICATIVA  

 

Devido à importância destes serviços e no intuito de sempre melhor atender aos pedidos 

de manutenção/intervenção elétrica que surgem no Campus Petrolina Zona Rural diariamente, 

faz-se necessária a contratação de tal posto de serviço terceirizado. O Campus Petrolina Zona 

Rural (CPZR) teve crescimento em números de alunos. Este aumento gera, diretamente, aumento 

no uso das instalações prediais (salas de aulas, instalações em campo, casa de bombeamento, 

pivô central, setor de mecanização, banheiros, pátio, salas de aula, biblioteca, laboratórios, 

ginásio, salas de professores etc.), bem como aumento de demanda da manutenção nas 

instalações elétricas. É importante citar que o quadro de servidores destinado a tal fim é 

composto de 2 (dois) auxiliares de eletricista para as áreas acima mencionadas. Sendo que os dois 

auxiliares de eletricista têm atuação limitada por conta de laudo médico impossibilitando serviços 

a altura superior a 3 metros o que na prática dificulta a manutenção nas instalações elétricas.  

A Administração vislumbra nesse processo a contratação de empresa especializada em 

mão de obra com fornecimento de mão de obra terceirizada para a realização de serviços como 

por exemplo o manuseio de painéis elétricos em bombas centrífugas de alta potência, troca ou 

ampliação de rede elétrica em alta tensão, reparo e/ou manutenção de transformadores.  

Os serviços solicitados são de natureza necessária, sendo executados de forma contínua 

para não comprometer a ordem e causar prejuízo à Administração como suplementar aos 

quadros funcionais existentes a necessidade de mão de obra de carga em extinção pelo plano de 

carreira da administração pública. 

 

Petrolina, em 17 de fevereiro de 2020.  
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